
CONT'RATO PROGRAMA

considerando que a Casa da Madeira do Norte (c.M.N,) é uma

instituição de utilidade pública que se propõe promover e divulgar a arte e a

cultura madeirenses, bem como proporcionar na sua sede um local de

acolhimento e convívio a todos os madeirenses que permaneçam de forma

temporária ou permanente no Norte.

considerando que a C.M.N. vem desenvolvendo desde a data da sua

fundação um vasto rol de atividades e serviços que têm contribuído, quer para

a integração e apoio dos seus sócios e madeirenses deslocados no Norte, quer

parâ a promoção e divulgação da Região.

Considerando que a C.M.N. não dispõe de meios financeiros suficientes

para Íazer face às despesas de Íuncionamento inerentes ao desenvolvimento das

suas atividades,

considerando que a c.M.N. prossegue a efetiva satisfação de

necessidades públicas e a melhoria da qualidacle de vida da população

madeirense residente fora da Região.

Assim, ao abrigo do disposto no artigo 34a do Decreto Legislativo

Regional n.e 28-A12021 de 30 de dezembro de 202!., queaprova o orçamento da

Região Autónoma da Madeira para o ano 2022, é celebrado o presente

contrato-prograrna entre a Região Autónoma da Madeira, através da Direção

Regional das comunidades e cooperação Extema, legalmente representada

pelo Diretor Regional, Rui Emanuel de sousa Abreu, adiante designado por

primeiro outorgante e a Casa da Madeira do Norte (C.M.N.), contribuinte fiscal



n.o 50L075348, legalmente representada pelo Presidente da Direção, João Jose cla

Costa Batista Pereira, adiante designada por segundo outorgante e que se irá

reger pelas cláusulas seguintes:

Cláusula Primeira

(Objeto)

Este contrato-programa tem por objeto a definição do processo de

cooperação financeira entre as partcs outorgantes para o apoio à gestão e

comparticipação das despesas de funcionamento da Casa da Madeira do Norte

em2022.

Cláusula Segunda

(Objetivos e Íinalidades específicas)

L. Este contrato-programa tem como objetivos:

a) Contribuir para a promoção e divulgação da Região Autónoma da

Madeira nos seus múltiplos aspetos;

b) Permitir que a C,M.N. desenvolva atividades de apoio aos seus

associados.

2. Para além da concretização do objetivo definido no número anterior,

este contrato-prograrna visa cornparticipar nas despesas correntes da C.M.N.

Cláusula Terceira

(Direitos e obrigações das partes outorgantes)

1. Compete ao primeiro outorgante:

a) Acompanhar a execução financeira deste contrato-programa;

b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à programação

financeira e ao programa de atividades;
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c) Processar os quantitativos financeiros prcvistos neste

contrato-programa;

d) Controlar e fiscalizar o cumprimento de todos os aspetos financeiros,

técnicos e legais necessários;

2. Cornpete ao segundo outorgante:

a) Apresentar um pÍograma de atividades e o respetivo orçamento e

cronograma financeiro;

b) Assegurar a concretização das atividades de acordo corn o respetivo

pÍograma/ orçamento e cronograma financeiro;

c) Envidar todos os esforços necessários tendo em vista uma aplicação

rigorosa e racional dos recursos públicos;

d) Apresentar as propostas de alteração consideradas necessárias ao

cumprimento dos objetivos do plano de atividades, bem como, sendo o caso, as

alterações ao cronograrna financeiro, para aprovação pelo primeiro outorgantc;

e) Apresentar ao Gabinete de Gestão Financeira os elementos de caráter

financeiro ou outros que forem requeridos no decurso do ano, nomeadamente

relatório e contas, balancetes trimestrais e mapas de execução orçamental onde

constem os custos efetivamente realizados, podendo ser solicitados os

comprovativos das despesas realizadas;

f) Apresentar à Secretaria Regional das Finanças, relatórios e contas do

ano anterior e toda a documentação legaknente obrigatória, ao abrigo da Lei no

28/92, de 1 de setembro;

g) Apresentar, até 15 de dezembrc de 2022, um relatório das atividades

desenvolvidas no ano em curso, onde conste a comparação entre os custos

estimados e efetivamente realizados, bem como a análise dos objetivos e das

finalidades especificas traçados e alcançados.
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Cláusula Quarta

(Regime de comparticipação financeira)

1. Para a ProssecLrção do objeto estabelecido na cláusula primeira e dos

objetivos deÍinidos na cláusula segunda, o primeiro outorgante concede uma

comparticipação financeira ao segundo outorgante que não poderá ultrapassar

o montante máximo de 6.00Q00€ (seis mil euros).

2. A comparticipação financeira prevista no número anteri.or será

processada numa única prestação anual.

3. Caso o custo total destas atividades, devidamer-rte justificadas, seja

inferior ao montante máximo da c<lmparticipação definida no número 1 desta

cláusula, passará a ser esse o montante da comparticipação financeira,

fazendo-se os respetivos acertos.

Cláusula Quinta

(Dotação orçamental)

As verbas que assegurarn a execuçáo deste contrato-programa são

inscritas no orçamento da Direção Regional da Comunidades e Cooperação

Extema têrn cabimento orçamental na classificação económica

D.04.07.01..MN.00, com o cabimento núrnero cY42202620 e compromisso

número CY522081.45.

Cláusula Sexta

(Revisão do contrato-programa)

1. Qualqrrer alteração ou adaptação, por qualquer dos outorgantes, dos

termos ou dos resultados previstos neste contrato-programa carece de prévio

acordo escrito da outra parte.



2. o presente contrato-programa poderá sempre ser modiÍicado ou

revisto pelo prirneiro outorgante, quando, ern virtude da alteração

superveniente e imprevista das circunstâncias, a sua execução se tome

excessivamente onerosa para os outorgantes ou manifestamente inadequada à

rcalização do interesse público.

Cláusula Sétima

(Resolução do contrato-programa)

1. o incumprimento, por uma das partes, das obrigações assumidas no

âmbito do presente contrato-programa, poderá dar origem à resolução do

rncsmo por iniciativa da outra parte.

2' A resolução efetuar-se-á através da respetiva notificação ao outro

outorgante, por carta registada, com aviso de receção.

3' sem prejuízo do disposto no número 1 desta cláusura, em caso de

incurnprimento injustificado pelo segundo outorgante das obrigações

assumidas no presente contrato-programq fica o mesmo obrigado a restituir,

proporcionalmente ao grau de incumprimento, o montante pecuniário recebido,

acrescido de juros à taxa legal em vigor, contados desde a data de receção da

prestação. ficando o mesmo, desde logo, impedido de receber qualquer outro

apoio da Administração Pública Regional enquanto essa situação não estiver

regularizada,

Cláusula Oitava

(Vigência do contrato-programa)

Sem prejuízo de eventual revisão por acor:do entre as partes, o presente

contrato-prograrna produz efeitos desde a data da sua assinafura até 3L de

dezembro de2022.



Este contratoïprograma é feito em duplicado, o qual vai assinado e

rubricado por ambos os outorgantes,

Funchal, 15 de junho de2022

O primeiro outorgante,

REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

representada pelo Diretor Regional das Comunidades e Cooperação Extema

1
(Rui de Sousa Abreu)

O segundo outorgante

CASA DA MADEIRA DO NORTS

representada pelo Presidente da Direção
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floão José da Costa Batista Pereira)
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Sumário

pnnstpÊNcrA Do covERNo rìEcroNAL
Rcsolução do Conselho do Governo lÌegional *'54812022

Autoriza a tmnsferência do Inslituto de Segulança Social da Madeira, IP-RAM,
abrcviadamente designado ISSM, IP-RAM para a Secretaria lìegional das Finanças da

itnportância de € 6.092.182,50, corespoudente a 50% da lefclida dotação
orçamentada para ÍÌnancianrento das políticas ativas dc empl'ego e valorização
profÌssional.

Resolução do Conselho do Governo Regional n." 54912022
Autoriza a celeblação de uma Adenda ao Acordo de Cooperação - Apoio EveÌrtual
n," 161202l, entre o Instituto de Segurança Social da Madeira, ÌP-RAM,
abrcviadamente designado, ISSM, IP-RAM e a Assistência Social Adventista, tendo
ern vista a alteração do montante da comparticipação financeira a atlibuir, bem corno
permitil que o seu pagamento possa ocol'rer r1o ano cconórnico de2022.

Resolução do Conselho do Governo Regional n.'55012022
Autoriza a celeblaçào de contrato-programâ com a Casa do Povo da Ponta do Sol
tendo em vista comparticipal'rÌos custos quc esta inconcu com a olganização da

edição de2022, a XVI, da "Feira Regional da Cana-de-açúcal e Seus f)rivados".

Resoluçâo do Consclho do Govcrno Regional n.'55112022

^utoriza 
a celeblaçào de contrato-píograma colÌì a Casa do Povo de Santa Maria

Maior tendo em vista cornparticipar nos custos que esta inconeu cotn a organização da

ediçào de 2022, a 5.', da "Expo Tropical - Mostru de Frutos e Sabores Subtropicais".

ResoluçÃo do Conselho do Governo Regional n," 55212022
Autoriza a celcbração de um contÍato-pt'ogmrna conr a Associação da Costa Oeste,
teudo em vista asscgurar as condições míninras ao seu normal fnncionanrento, e a

prossecução das at.ividades prosseguidas estatutaliâlììente.

Rcsolução do Consclho do Governo Rcgional n," 55312022
AutoÌiza a aquisição, pela via do dileito privado e pelo valor global de € 5.990,00, da
parcela de terteno n.o 13, da planta parcelar da obra de "RecotÌstrução da E.R. 203 -
- Carreíras".

Resolução do Conselho do Govcrno Regional n,'55412O22
Autorìza a aquisição, pela via do direito privado e pelo valor global de € 19,817,95 da
parcela de tcneno n.'376 leha "C", da planta parcelar da obmde "Construção da Via
Rápida FunchaU AeroporÍo - 2.'! Fase - Troço Canccla/ Aeroporlo - Alterações ao Plojeto".

Rcsolução do Conselho do Governo Rcglonal n,'555/2022
Autoriza a celebração de um contrato-programa com a CaSa da Madeira do Norte
(C.M.N.), conr o objetivo de definir o processo de cooperação firranceira entre as

paftes outorgantes pârâ o apoio à gestão e conrparticipação das despesas dc
tìrncionanrento da Casa da Madeila do Norle ern 2022.
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[ìcsolução tlo (]rnsclho do Covcl'no IÌegional n," 556/2[22
Autoliza a celebração de utÌì contrâto-progr'.Ìtìta com l Cìasa da Madoira nos Açoles
(C.M,A,), corrr o t.rbjcltivo de clcÍÌnil o ltÌ'occsso dc cooltcrrrção financeira Òntrc as
paltcs oÌltorgâl1tcs para o apoio â gestiio e conrpru.ticipaçiìo das dcspcsas dc
fìtncitrrtanrcnto da Casa da Madcira nos Àçoles en2022.

llrsolução do Consclho do Govcrno lìcgional n." 55711021
Autoliz,l a cclcblaçiro dc uut ciutla(o-progl"ma corr a (lasa da Matlcira de Cojrnbra
(C.N4.C.). conr o olrjetivo dc detìrril o proccsso dc coopcraçâo liuanccir.a entrc írs
paÍtcs oÌìtÕr'galìtes piìrn 0 apoio zì gesttìo c conrpalticipaçzìo das dcspcsirs dc
íitnciotramcnto (lasa da Madeira tlc Cbinrbla elt ?-022.

PIÌESI DÊNCIA DO GOVTTÌINO RF]GIONAL

lìcsoluçío do Consclho do (ìovcrno Rcgional n," 548121122

Rcsolução tlo Consclho do (]ovcrno Rcgional n;' 54g12022

Surnáric:

Madcila. IP-ltAM, abt'c't'iatlattrcuter.lcsignado, ISSM. ÌP-IìAM e aAssistência Socìal Acivcntista, teldo cnì vistiÌ a alrerãção útr rnonta.te
dâ corlìparticipaçiìo finattccira a âtlibuir, bcrnr couro pcrnritir que o scu pâganìcnlo possâ ocoffer rro ano eco6<irlico tlc2022.

fcxto:
Rcsolução n.' 549 12022.

^ ,(lonsirlctatrdo.quc a Assistêrrcia Social Âdr,írnlistn, trliante <lcsignada por InstitÌìiçào, é nnra Institlição particular.de
Solidatictlaclc Srrciaì vocac^iurìíula pâÍa {) dcscnv()lvinìurrto tlc atividadds na iirea cla Segur.ânça Social;

Snrlár'io:
Àutoriza a ltatrsÍ'crênciu tlo lnstituto dc Scgurança Social da Maclcira, IP-l{At\4, abrcviadarncntc clcsigna<io tSSM, Ip-lìAM para a

Ílnancianrorto drs polítioas ativas dc ctìtpt0go e valor.izaçào proíìssir,rnll.

l'cxto:
Iìcsolnção n.' 548/2022.

. -(-ottsitlcrlntkr qttc c tto qttitdt'o clo Ot'çitntcttto lìcgiorrrrl quc se cxccutanì eísâs políticas tln (lovct-no dá Região Altónonra
rlit Math;ira:

irrrhitu tlo (.)tçitlttcttlo rl;t Scllttlitnçit Srrciirl. rle rrrrr vlrlol nll.tu an firlrrrçilrnt'ïlo rliis rrrcsrrrns nolílicns:
C'ottsítlcratttlo tllrrÌ o rìorl'csl)tìttd0uto vxl()r ('r'çiilllcDliÌdo lurir 202 I foi clc € 12.184.365,0b (dozc nrilhõcs, cento e oitel]ta c

(f uiìlrïì.rrril, lrü?0ltlos c sc-sscnliì È oint;o-crrroli). rotllí)nlìu (lÈcolt'c clo n.o 2 do arÌigo l5'0." àa I'ej tt.o 75-B|2OZO, Je íi Oe
dr.:zcnrhro. qurr Ílltro\()il u orçarrrenlo do l.jstndo pirln ?02 I, nl sutr r.cdaqriìo atulrl;

OtÇírrÌlcrrÍo <lo Iìstatlo.;lirln 2í)l l, rplovlrlo pclir rrrcrre iorriulir l.,ci n." 75-lÌ/2íi3(|. tÍu I I tlc rlczcrlIro;

Sr:g.ttlltrçit Soi:irrl d:r Mltlciltr. ll,-ltAM r.'sli rlotltlo tlo r.cÍ'clirkr rrrurrlutr{u Je 12. lt{4..ì65,(j0 €.
Ncsles lcrntrts, rr Crrttsclltn rllt (iovcrrro lcrrniclo rrn plcru'u'io crn ll dc.irrrrho tlc.ì()22. r.csolvc:

crÌlptego c valolizaçiìo pr ofissìonal.

.- . ?'. . {^ -,1!llÌ!1,! _tlc-ctttr.t'.tttc _tlit , ptcsctrlc ResoluÍ:i'io, no nìonriurte dc C 6.092. 1 1ì2,50, tcnr cabinìento na r.ubr.ica
Ì.)^2llí)05/04.{},1.02.01 - 'l'rnnslbt'ri.rruiÌs- 

IrÍra enÌprcgo e valoriz;rçiìo proÍìssional do or-çarninto ao ISSM, lp-nÀfrrf e ìenì
r:trrrrprurrrrsstr l'*uistlrtlo su[r n n." 2t{02](129lJ2.

Irresidência do Ciovet'tro lìcgional. - O PRÌtsn)uN-rF. DíJ GovuRNo lìF.croNAr-. Miguel Filipe Machadn dc Albuquerquc
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3, Mandatar o Secletár'io Regional clas Finanças pal'a, erìr rcpresentação du Região Autónoma da Madeira, outotgal a

lespetiva esctituta.-4. 
Dctcrrlinar qÌÌe a prc$ente despesa tenr cabirnerrto no or'çallìento da Região Autónonra da Madeila, na Cla.ssificação

Orgânica 45 9 50 02 07, Projcto 50153, Classificaçiìo Económica 07.01.01,80.80, conrplernentada corn o tespetivo n.o de
conìpl'omlsso.

Presidência do Govenro Regional. - O PRESIDENTE DO GovERNo REctoNAL, Miguel Filipe Machado de Albuquet'que

Sumário:
Autoliza a

parcelat da

Resolução do Consclho do Governo Regional n," 55412022

aquisiçio, pela via do direito privado e pelo valor global de € I 9.8 I 7,95 da parcela de terreno n.n 376 letra "C", da planta

oblade "Construção da Via Râpida Funchal/ Aeropolto - 2.u Fase - Troço Cancela/ Aet'oporlo - Alteraçòes ao Projeto".

Tcxto:
Resolução n." 554/2022.
Considerando a execução da obra de "Construção da Via Rápida Funchal/ Aeroporto - 2.n Fase - Tloço Cancela/ Aeroporto

- Alterações ao Ptojeto";
Considelando que a plossecução do interesse público inerente a esta obra torrta indispensável a aquisição de bens imóveis

de propriedade privada;-Considerando 
que foi Í'innado acordo entle a entidade adquirerrte c a parte cedente quanto ao morltaute indemnizatório

apurado, no ârnbito da tentativa de aquisição por via do direito privado.
O Consclho do Govemo rcunido etn plcnírio enr 8 dc junho tle 20?2, rcsolvc:
l. Ârlquilir, pela via do tlircito privado. nos temìos do artigo I1." do Código das Expropliações, pclo valor global de

1 9.8 1 7,95€ (dezanove mil e oitocentos e dezassete euros e noverrln e cinco cêutinros), a palcela de telt'eno n.o 376 leía "C", da
planta parcelal da obra, cuja titular é João Francisco Branco Unipessoal LDA.

2. Aprovar a rninuta de escritut'a de aquisiçào.
3. Mandatar o Secretário Regional das Finanças pala, em representação da Região Autónorna da Madeila, outol'gar a

respetiva escritura.
4. Deter"nrirrar que a presotlte despesa tem cabinrento no ol'çamento da Região Autónoma da Madeira, na ClassiÍìcaçâo

Orgânica.45 9 50 02 07, Projelo 50153, Classifìcação Econónrica 07.01.01.80,80, conrplelnentadâ corì1 o respetivo n.o de
cornpl'olnlsso.

Prcsidência clo Covenro Regional. - O PRESTDENTE Do GovERNo REctoNAL, Miguel Filipe Machado de Albuquelque

Rcsolução do Consclho do Governo Rcgional n." 55512022

Sumário;
Autoliza a celebração de urn contrato-pÌograrna com a Casa da Madeira do Nolte (C.M.N.), com o objetivo de definir o processo de
cooperação financeira enu'e as partes oulorgantes pn'a o apoio à gestão e conrpalticipação das despesas de funcionamento dn Casa da
Madeira do Notte ent 2022.

Texto:
Resolução n.' 555/2022.
Considcrundo que a Casa dn Madciru do Nortc (C.M.N.) ó unro instiiuiçào dc utilidade pÍrblica quc .sc propÒc ptorÌrover c

divulgar ir Írrte e a cnlturt mndeirenses. lrcnr conro proporciotÌ$r ntt suâ sede unì local de ncolhirncnlo c convívio r todos os
nrirdcitcnscs quc pcnlìlueçanì de fomìil tcttrponilia ou pernrurente no Nortc.

Considcrundo quc Í C.M.N. vçnì dcsc'rìvolvcutlo desdc il dutrl d[ su:r firn(lâtìilo unì vÍrsto rol de atividldcs e lierviços qÌrc
tênr contribuido, quer para a integração e apoio dos seus sócios e mndeircnscs dqslocados no Nortc, qucl'paru n promoçõo c
divulgaçâo da Região.

Considerando que a C.M.N. não dispõe de nreios financeiros suficientes pala fazer face às despesas de funcionanrento
inerentes ao desenvolvimento das suas atividades.

Considerandò que a C.M,N. prossegue a efetiva satisfação de necessidades públicas e melhoria da qualidade de vida da
populaçíio lnadeilelìse rcsidente fora da Região.

O Conselho de Governo leunido cm plenário ern I de juúo de 2022, resolve:
I - Ao abrigo do disposto no artigo 34." do Decreto Legislativo Rcgional n." 28-Al202l de 3 0 de dczembro dc 2021 , que

uprova o Or'çanrento da Região Autónonra da Madeira pala o ano 2022, autotizar a celebraçào de unr contrato-pl'ograma com a
Crsa d8 Mndeita do Nofie (C.M.N.), conr o objetivo de definir o pÌocesso de coopelação fìnanceira entre as partes outotgantes
pala o apoio à gestão e compaftioipação das despcsas de funcionanrento da Casa da Madeira do Norte ent2022.

2- Para prossecução do previsto no númcro ünterior, conceder à C.M,N. umâ comparticipação financeira que não excederá
6.000,00€ (seis rnil euros) processada nunta única prestação anual.

3- Aploval a miuuta do conrato-pl'ogrâma, cujo período de vigência irricia-se desde a data da sua as$inatul'a até 3l de
dezerrrbro de2022, que faz parte integlante da presente Resolução e que fica ârquivada na Secretaria-Geral da Presidência,
para atribuição do apoio financeilo previsto nesta Resolução.



9 de jurho de2022 n
Núnrero 102

4- ÌvÍandatnrDiletor llegional das Conrunicladcs c Coopcração.l3xLelna, Rui Emanuel de Sousa Abreu, cnr represelltação da
Região Auklnorna tla Madeira, elatrolar o lespctivo lrrncesso e oiltorgar o colltrato-progrâlÍ4.

5- As clcspesas lesultantcs do cr:uír'ato-progranlâ a celcbrar têur cabirnento or'çanreutal tra Sccletaria 42, Capitulo 50,
Divisão 01, Subclivisão 00, Classilicaçào Econónrica I).04.0?.01.MN.00 , c o seguinte nitmero rte cabinrcnto
CY 42207 620 e comlrlom isso ÇY 52208 I 42.

Presidência do Governo Rcgional, - O Pnnstnunrl; Do GovEtìNo REGIoNAI., Miguet Filipe Machado dc Albuqucrque

IÌcsolução do Consclho do Governo Rcgionnl n;' 55612022

Sutnát'io:
Ar:toriza a cclcbração de rÌrn contrato-proglaxìn oorr a Casa da Madcira nos Açorcs (C.M.A,), com o objetivo do delìnir o ptoccsso de
cooperação financeila eu(re as partos outorganles para o a;roio rì gcstàÒ c cornpallicipação das despcsas de futtciottanrcnlo dt Casa da
Madcita nos Agorcs cn 2072.

'lexto:
Resolução n.o 55612022.
Considerando quc a (lasa da Macleira nos Açoles (C.Ì\,Í.A.) ó unra instituiçâo de utilidade pública que se plopôe pl'onlovel

e dilulgar a ârte e a crltura madeirenses, benr conro propolcionar tra sua scde nm local clc acolhiurento e convivio a todos os
nradeirenses qÌle pelnlaneçam de fornra tenrpor'ária ou permanente nos Açores.

Considclando quc a C.M.A. vern dcsenvoh,endo desdc a data da sua funclaçâo unr vâsto lol de atividades c selviços que
têrn contribuido, qucr para a intcgraçiro c apoio dos seus sócios e madeilcrrs<:s dcslocados nos Açores, qusr para a protnoção e

divulgação da l{cgião.
Considcrando que a C.M.A, rrào dispõc de rncios Íjnancciros sutìcientcs para fazcl face às tlespesas de funcionanrento

inerentes ao descnvolvinlerìto das suas atividades.
Considetando que a C.M.A. prossegue a eÍ'etiva satisÍÌrção de necessidades pirblicas e nrelhoria da qualidadc de vida da

popr.rlação lnadcircnse resideute fola da Rcgião.
O Conselho dc Govcrno reunido ern plenário orn I de junho de2022, resolvc:
I - Ao abrigo do dislrosto rro attigo 34.n do Dccrcto Lcgislativo Regional n.o 28-À/2021 de 30 de dezembro dc 2021, que

aprova o Ot'çanrcrrto da lìegião Autónotna da Madeit'a para o ano 2022, ar,rtoriza[ a celebração de Ìl,n contrâto-pÏoglal'na com a
Casa da Madeira nos Açores (C,M.A.), corn o objelivo de deíÌnil o processo de coopelação financeira entre as pârtes
outorgantes pala o apoio à gestão e compârticipação das despcsas de funciouarnettto tla Casa da Madeira nos Açorcs elln2022.

2 - Pala a prossccução do previsto no núrnero anterior', conceder' à C.M.A. urna compaÉicipação Íinanceira que não
exccderá 4,000,00€ (qu"1tlo nril euros), processada nunra irnica prestaçzio anual,

3 - Aplovar'a nrinuta do contlato-plogranra, cujo per'íodo dc vigôncia inicia-se desde a data da sua assiuatura até 31 de
dczcnrbro de 2022, a qual faz parte infegrante da presente l{esolução e que Íìca atquivada na Secletaria-Ceral da Plesidência,
para atribuiçiìo do apoio íinanceiro previsto nesta I{esohlção.

4 - MantJatar Diretor Regional das Comunidatles c Cooperaçào Externa, IÌui Emanucl dc Sousa Abrcu, ern reprcsentação
da Região Autónoma da Maclcira, elabolar o lespetivo plocesso c outorgal'o corÌtralo-progrâmâ.

5 - As despesas lcsultantes do contrato-plogralrla a celebrar têm cabinrcnto otçamental na Sccrctaria 42, CapítuÌo 50,
I)ivisão 01, Subdivìsão 00, Classificação Íiconómica 04.07.01, alínca MA.00 e o soguinte nirnrero dc cabirrento CY42208053
e cornprornisso CY52208 145.

Presidôncia do Governo Regional. - O I'trnstocr.t'r'È Do GovERNO REctoNnt , Miguel Filipe Machado de Albuquerque

Rcsolução do Consclho clo Governo Rcgional n." 55712{122

Sr.urriirrio;
Autoriza a celcbração dc trni contrato-plogranra com a Cast da Madcira dc Coinrbra (C.M.C.). com o objctivo dc detìnir o ploccsso de
cooperaçâo Íìnanceira eítÍc as pal'tes orÌtotga'rles para o apoio à gestào c cornpaticipação <.las despcsas de Í'uncionamento Casa da
Madeila dc Coimbra em 2022.

Texto:
Resolrrção n;' 557 12022.
Considerando que a CJasa cla Madoila de Coimbra (C.M.C.) e urna instituição de utilidadc pública que se propõc prorììover

e tlivulgal a al'te e a cultrrra madeirenscs, bem corno plopot'cionar na sua scdc um local de acolhimento c convívio a todos os
rnadeitenses que pel'mancçam de l'orrrra ternpotária ou pol'rÌìancntc ern Coinrbra.

Consídetnrrtlo que n C.M.C. venr dcsunvolveudo dcsde a data da sua fundnçâo urÌ'r vasto lol de ntividndes e selviços que
tôrn conlribuírlo, quer'1:nln a integt'ação c irpoio dos seus sócios e madcirenses deslocados ent Coinrbrl, ÍìucÌ para a prornoção
c rlivulglç:Ìo eh Il,cgiiìo,

Considelaudo que a C.M.C. não dispòc <le meios Íinancciros suÍìcicntes pata fazel facc às dcspesas de funcionaurento
irrelentes ao clescnvolvirncrrto das sÌlas atividados.

Considcrando que a C.M.C. plossegue a el'etiva satisfação de necessi<lades púbtioas e nrelholia da qualidade de vida da
populaçâo rnadeirensc residerrte Í'ola da Região.

O Consolho de (ìoverrro reunido eur plcniirio enr 8 de.junho de2022, rcsolve:
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